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ATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E 
PROPOSTAS DE PREÇOS E ABERTURA DA HABILITAÇÃO

Aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2018, às 09:15 horas, na sala 

da Comissão de Licitação estando presente os integrantes da Comissão de 

Licitação: Presidente: NEIA ARAÚJO DE SOUZA seus Membros: 
FRANCISCA HILMA SOARES DE ARAÚJO e CELIA MARIA TORRES 
MARTINS, e ainda o licitante: ECOSERV CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI, inscrita no CNPJ 14.634.195/0001-36, sem representante (somente 

enviou documentos de habilitação). Com observância as disposições 

contidas na TOMADA DE PREÇOS N° IN-TP002/18, cujo objeto é a 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

EM ANEXO, e na Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Independência, deu início ao procedimento licitatório, na modalidade 

Tomada de Preços, recebendo os envelopes “Documentos” e “Propostas“, 

simultaneamente, em ato público. Recebidos os envelopes, a Comissão 

tomou imediatamente as medidas necessárias para assegurar a 

inviolabilidade dos envelopes de Habilitação e de propostas de preços, caso 

não possa na mesma sessão passar da fase de habilitação para a fase de 
julgamento da proposta, devido ao prazo recursal previsto no art.109, inciso 

I, alínea “a” da Lei de Licitações. Iniciada a fase de habilitação com a 

abertura dos envelopes “documentos“ que serão analisados e rubricados 

pela Comissão de Licitação. Analisada toda documentação apresentada é 
declarada a HABILITAÇÃO da empresa ECOSERV CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI: Após a divulgação do resultado como há ausência de 

representante da única licitante presente a Presidente da Comissão de 
Licitação comunica que estará abrindo o prazo recursal, tendo esta 

instituição base legal no artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei Federal n°

.13£
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8.666/93. Como nada mais havendo a ser consignado em ata, foi 

encerrada a sessão. Independência/CE, 14 de junho de 2018.
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ECOSERV CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI
Sem representante

Francisca Hilma Soares de Araujo 
Membro

.  i;L________
Neia Ar^jíjo de Souza 

Presidente

Celia Maria Torres Martins 
Membro
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